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ANEXO I
ESCOPO DOS SERVIÇOS

1. Elaboração

1.1 A elaboração dos serviços objeto deste Edital deverá ser em conformidade à legislação vigente e, em especial a:

· Regulamentações de orçamento da CODEVASF, definidos pela tabela divulgada pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI;

· Normas NR-10, NR -18 e NR -35 do Ministério do Trabalho e Emprego;

· Portaria Nº 518/04 do Ministério da Saúde;
· Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações;

· Lei Federal n° 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e respectivas alterações;

· Normas Técnicas da CODEVASF para apresentação de desenhos em CAD;

· Normas técnicas existentes na CODEVASF para elaboração de projeto básico de engenharia e executivo, projetos estruturais, projetos elétricos, projetos hidráulicos, estudos hidrológicos, topográficos, sondagens e orçamentos;

· Normas técnicas do Serviço Autônomo de Águas e Esgoto do Município /ou Empresa Baiana de Águas e Saneamento
· Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
1.2 A Codevasf não se obriga a fornecer os documentos relacionados nos subitens anteriores, dispondo-se, apenas, a facilitar a consulta dos documentos disponíveis no acervo da Biblioteca, cujo ônus de reprodução caberá aos interessados. 

1.3 Os serviços objeto deste Edital compreendem a realização de perícia, diagnóstico e projeto. 
1.4 Os serviços estão previstos em três etapas, a saber:

a) Etapa 1 – Perícia na implantação da ETE (projeto licitado x as built) e perícia nas estruturas de concreto armado do Reator Anaeróbio;
b) Etapa 2 - Diagnóstico do funcionamento hidráulico das unidades. O diagnóstico deverá levar em consideração as interligações entre as unidades do sistema (Reatores, leitos de secagem, caixas de distribuição e lagoas) e as montagens hidráulicas das mesmas e eventuais patologias nas estruturas de concreto armado do Reator Anaeróbio;

c) Etapa 3 - Projeto de recuperação/conclusão da ETE, o qual incluirá: urbanização, drenagem, projeto de recuperação das estruturas em concreto armado, instalações elétricas e automação.
2. Orçamento do Projeto

2.1 O orçamento do projeto objeto Edital deverá estar em conformidade com os procedimentos para elaboração de planilha da CODEVASF, com utilização de software específico, a critério da mesma, assegurada a disponibilização deste por parte da contratante, separados por unidades projetadas.

2.2 No orçamento deverão conter as composições de custo, e a confecção de um anexo apresentando a relação de fornecedores consultados, com referência de nome, endereço, indicação do preço e data de consulta, inclusive contendo a regulamentação dos serviços.

2.3 Para os insumos de maior representatividade financeira, deverá ser apresentada cópia de documento comprobatório de coleta de preços acompanhados das composições de custo e das especificações para aquisição de conjuntos moto-bombas específicos e, respectivos componentes elétricos.

2.4 Memória de cálculos dos quantitativos com critérios.

3.  Manual de manutenção, pré-operação e operação do sistema.

3.1 Deverá ser objetivo e elucidativo, de fácil compreensão, objetivando orientar as atividades quanto aos procedimentos operacionais e de manutenção do sistema, devendo abordar minimamente os seguintes aspectos:

a) Descrição sucinta da concepção do sistema;

b) Fluxogramas dos processos e descrição das unidades operacionais;

c) Instruções detalhadas para as partidas iniciais das unidades referentes a processos de tratamento;

d) Operação das unidades constituintes, indicando as ações necessárias ao desenvolvimento e rendimento das unidades e/ou equipamentos eletromecânicos;

e) Diagrama de decisão e de procedimentos dos processos operacionais nas situações normais e emergenciais;

f) Manutenção preventiva das unidades;

g) Cautelas necessárias para manutenção da segurança e higiene do trabalho;

h) Procedimentos e parâmetros para realização de análises laboratoriais de controle.
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